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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Taquaritinga, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Taquaritinga 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.taquaritinga.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taquaritinga
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE TAQUARITINGA

Atos Oficiais

Decretos

Decreto  nº  5.234, de 12 de março de 2021.
Dispõe sobre as normas para 
enfrentamento ao novo coronavírus, 
causador da COVID-19, durante a 
fase emergencial estabelecida pelo 
Governo do Estado de São Paulo.

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com base no art. 72, inciso VIII da Lei 
Orgânica do Município, e,

Considerando que o Decreto Estadual nº 65.437, de 
30 de dezembro de 2020, editado pelo Governador do 
Estado de São Paulo, estende a medida de quarentena 
de que trata o Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020;

Considerando que o Decreto Estadual nº 64.994, de 
28 de maio de 2020, com alterações introduzidas pelo 
Decreto Estadual nº 65.357, de 11 de dezembro de 2020, 
regulamenta o funcionamento de estabelecimentos de 
natureza não essencial;

Considerando que a região em que está a DRS III 
(Diretoria Regional de Saúde de Araraquara) retrocedeu 
no último dia 05 de fevereiro, à fase “vermelha” do Plano 
São Paulo, durante a pandemia do novo coronavírus, 
causador da Covid19;

Considerando a atual realidade epidemiológica 
do nosso Município, e o esgotamento das vagas em 
leitos de UTI disponíveis na Irmandade da Santa Casa 
de Misericórdia e Maternidade “Dona Zilda Salvagni”, 
unidade hospitalar de Taquaritinga;

Considerando que, muitas dúvidas ainda perpetuam 
com relação à segurança da medida, devendo 
prevalecer a norma mais favorável à saúde da população 
taquaritinguense;

Considerando as recomendações da 2ª Promotoria de 
Justiça da Comarca de Taquaritinga, que recomenda ao 

município o fechamento imediato de todos os comércios, 
serviços e atividades consideradas não essenciais;

Considerando que o intuito da fase vermelha do Plano 
São Paulo é coibir as atividades presenciais nos diversos 
setores não considerados essenciais, afim de evitar a 
aglomeração e contaminação de pessoas ao vírus da 
COVID-19;

Considerando a fase emergencial estabelecida 
pelo Governo do Estado de São Paulo, para o período 
compreendido entre os dias 15 e 30 de março de 2021, 
onde aumenta as restrições da fase vermelha do Plano 
São Paulo,

Decreta:

Art. 1º. Para fins de restrição de serviços e 
atividades em decorrência da medida de quarentena, 
em complementação as ações da “FASE VERMELHA” 
do Plano São Paulo, instituído pelo Decreto Estadual nº 
64.994 de 28 de maio de 2020, o Município de Taquaritinga 
recepciona integralmente a fase emergencial estabelecida 
pelo Governo Estadual, no período compreendido entre 
15 a 30 de março de 2021, nas condições previstas no 
Anexo I deste Decreto.

Art. 2º. O descumprimento das disposições contidas 
neste Decreto, ensejará sanções administrativas, cível e 
criminal, e multa nos termos da Lei Municipal nº 4.736, de 
03 de fevereiro de 2021.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 12 de março de 
2021.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

Anexo I - Decreto nº 5.234/2021
(Fase Emergencial – Novas regras estabelecidas 

pelo Governo do Estado de São Paulo)
1. ESCRITÓRIOS EM GERAL E ATIVIDADES 
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ADMINISTRATIVAS – Obrigatoriedade de teletrabalho 
(home office).

2. COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 
– Proibido o funcionamento e atendimento presencial, 
mas ficam liberados os serviços de retirada por clientes 
com veículo (drive-thru) e entrega na casa do comprador 
(delivery).

3. ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS 
(COMÉRCIO EM GERAL) – Somente entrega (delivery) 
e retirada de automóvel (drive-thru), com proibição de 
retirada de produtos no local.

4. REPARTIÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
– Obrigatoriedade de teletrabalho (home office).

5. RESTAURANTES, BARES E PADARIAS – 
Somente entrega (delivery) e retirada de automóvel 
(drive-thru), com proibição de retirada de produtos no 
local. Mercearias e padarias podem funcionar seguindo 
as regras de supermercados, com proibição de consumo 
no local.

6. TRANSPORTE COLETIVO – Recomendação 
de escalonamento de horário para os trabalhadores da 
indústria, serviços e comércio. Os horários de entrada 
indicados são das 5h às 7h para profissionais da indústria, 
7h às 9h para os de serviços e 9h às 11h para os do 
comércio.

7. EDUCAÇÃO ESTADUAL, MUNICIPAL E 
PRIVADA – Recesso da rede estadual por 15 dias, com 
recomendação para que escolas municipais e privadas 
sigam o mesmo procedimento.

8. COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETRÔNICOS 
– Somente entrega (delivery) e retirada de automóvel 
(drive-thru), com proibição de retirada de produtos no 
local.

9. SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
– Obrigatoriedade de teletrabalho (home office).

10. SUPERMERCADOS – Recomendação de 
escalonamento de horário para os funcionários utilizarem 
o transporte público para irem ao trabalho (9h às 11h).

11. HOTELARIA – Proibição de funcionamento 
de restaurantes, bares e áreas comuns dos hotéis. 
Alimentação permitida somente nos quartos.

12. ESPORTES – Atividades coletivas profissionais e 
amadoras suspensas.

13. TELECOMUNICAÇÕES – Teletrabalho (home 
office) obrigatório para funcionários de empresas de 
telecomunicação.

14. ATIVIDADES RELIGIOSAS – Proibição de 
realização de atividades coletivas como missas e cultos, 
mas permissão para que templos, igrejas e espaços 
religiosos fiquem abertos para manifestações individuais 
de fé.
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